
PREFE I TURA DE 

ALTOSANTO 
Nosso Município Em Boas Mãos 

EDITAL DE LICITAÇÃO PARA SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº PE-013/2022- SESA 

PREÂMBULO 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO SANTO, atra\'C:·s da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, dinuga atra,·és do atra\'és do Pregoeiro, Sr. Kleison Wilton Rodrigues Pereira, nomeado pela Portaria 
N". 002/2022, de m de Janeiro de 202'.2, e assessorada pelos scn-idores Socorro Alves Lima (l ·'.qu1pe de ,\po10) e 
Lídia Maia dos Santos (Equipe de Apoio), nomeados pela mesma portaria, toma público que a partir do di:i 
público 20 de Dezembro de 2022 às 17h00min (horário de Brasília), atran"s do endereço ektr<HHCO 
h1 tp~: hlk()mpr:1~.co rn 11 e 1111t· ,' Jlublic. \ccvs~ (Bolsa de Licitaçües e Lcilôes) ",\cesso lden ti fic:1do no link -
acesso publico", cm sessão pública por meio de comunicação \'ia internet, iniciará os procedimentos de 
recebimento das propostas de preços e que no dia 02 de Janeiro de 2023 as 08:00min (horário de Brasília) 
encerra o procedimento de recebimento de propostas preços; e que a partir das 08h01min dará início à classificação 
das rnesn1,,s e no mesmo dia a partir das 14:30min (horário de Brasília) iniciará a formalização de lances e 

documentos de habili tação ela licitação modalidade PREGÃO ELETRÔNICO SRP N º. PE- 013 / 2022-SESA, 
identificado abaixo, objeti,·anclo a melhor proposta de menor preço por lote, med iante as condiçiics estabelecidas 
no presente edital, tudo de acordo com a Lei Federal nº 10.S'.20, de 17 / 07 / '.200'.2 - J ,ei llue Regulamenta o Prq . .,rà<> 
e tem como subsidiaria a Ll'.i nº 8.66(1, de '.2 1/ 06/ 1993 e alteraçiies pos teriorl'.s - J ,ei de Licitaçt"íes, da Lei nº 8.078, 
de 11 / 09 / 1990 - Código de Defesa do Consumidor, Decreto nº 6.'.W-t/ 07, l ,ei Complementar nº 12'.) de 1-t de 
dezembro de '.2006, J ,ci Complementar nº 1-t 7 de 07 de Agos to de 201-t, Lei Complementar nº 155 /2016, de 27 de 
outubro de 20 16, Decreto Federal n º 10.02-t, de '.20 de setembro de 2019, Lei 1-"edcral 12.-t-+0 de 07 de JUiho de 
2011 l jUC altera o título Vl 1-J\ da Consolidação das Leis do Trabalho, e demais normas pertinentes e, ainda, pelas 
disposiçiies estabelecidas no presente edital e seus anexos. 

Nesta licitação serão encontradas palavras, siglas e abreviaturas com os mesmos significados, conforme abaixo: 

ÓRGÃO GERENCIADOR DA ARP: SECRETARIA DE SAÚDF; 
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor preço por lote; 
FORNECIMENTO: Por demanda; 
ÓRGÃO REQUISITANTE DO CERTAME: Secretaria de Saúde; 
LICITAÇÃO: O procedimento de que trata o presente edital; 
LICITANTE: Pessoa J urídica que participa desta licitação; 
FATOR SIGILOSO: O valor estimado desta contratação será em caráter sigiloso, con forme art. 15 do Decreto 
10.024/ 19 
HABILITAÇÃO: Verificação atualizada da situação jurídica, qualificação técnica e econômico-financeira e 

regularidade fiscal que seja exigida neste edi tal, do w nccdor da fase de proposta de preços; 
ADJUDICATÁRIA: Pessoa juríd ica \'encedora da licitação, à qual será adjudicado o seu objeto; 
CONTRATANTE: O Município de AJ,TO SANTO que é signatário do instrumento contratual; 
CONTRATADA: Pessoa Jurídica à qual foi adjudicado o objeto desta licitação, e é signatári;i do contrato com a 
1\dministrnção Pública; 
PREGOEIRO: Sen ,idor ou nomeado, designado por ato do titu lar do Puder J ,'. xecu ti,·o Mu111c1pa l, que realinrá 
os procedimentos de recebimento das propostas de preços e da documentação de habilit;ição, abertura, condução 
dos procedimentos rclatiYos aos lances e à escoll rn da proposta ou do lance de menor preço, adjudicação, lJuando 
não hom·er recurso, elaboração da ata, condução dos trabalhos da equipe de apoio e recebimento de impugirnção 
ao edit;il e recursos contra seus atos; 
EQUIPE DE APOIO: 1 ~quipe designada por ato do titu lar do Poder Fxecutin> Municipal, formada por, no 
mínimo, 02 (dois) sen ·idores que 1: restarão ;i ncces~ária assistência o Pregoeiro durante a realização do prq,,>io; 
AUTORIDADE SUPERIOR: 1 ~ o titular do órgão ou en tidade de origem desta licitação, incumbido de dcfimr 
o objeto da licitação, elaborar seu tcnno de referência, orça1nento e instrumento cunvocatúrio, decidir sobre 
impu!-,mação ao edital, determinar a abertura da licitação, decidir os recursos contra atos do Pregoeiro, adjudicar o 
objeto ao ,-cncednr, no caso de intcq)osição de recurso, homologar o resultado eh licitação por meio cletrtm1Co e 
promm·cr a celebração do con tra to; l\ 

~~ .. '- ... 
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PMAS: Prefeitura Municipal ele ALl'O SANTO; 
SESA: Secretaria de Saúde; 
D.O.V.: Diário Oficial ela L'. nião; 
ÓRGÃO PROVEDOR DO SISTEMA: Bolsa de Licitações e J -eilões, entidade com·eniada com a Prefeitura 
Municipal de Alto Santo mediante Termo de Apoio Técnico-Operacional cm \·igor a partir de OS de Janeiro de 
2021, _htlp'-. bllc(>lllpr:1s.c()m. [ lomc, Publtc.\ccl'~" "Acesso Identificado no link - acesso público 

ANEXOS 
ANEXO I - Termo ele Referência 
ANEXO li - Minuta do Contrato 
1\NFXO Tll - Declaração de l labilitação 
ANEXO IV - Declaração de !;atos SupcrYenicntes 
ANEXO V - Declaração que não emprega menor de 18 anos 
ANEXO VT - Modelo ele Declaração de enquadramento em regime de tributação 
ANEXO VII - Declaração de Inexistência de Vínculo empregatício com o Município de ALTO St\NTO 
ANEXO VIII - Declaração de !=.laboração Independente de Proposta 
ANEXO IX - Minuta da Ata de Rehi-istro De Preço e Anexos 

1. DO OBJETO 
1.1 . O objeto da presente licitação é a Constitui o objeto da presente licitação a SELEÇÃO DE MELHOR 
PROPOSTAATRAVES DE REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE MATERIAL 
MÉDICO H OSPITALAR, MEDICAMENTOS E OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO, 
DESTINADOS AO FUNCIONAMENTO DO SISTEMA DE SAÚDE, DE RESPONSABILIDADE DA 
SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE ALTO SANTO, CONFORMI ·'. 1\S l •'.SPl ·'.C:IHC ,\Ç()l ~S 
1~ QL' ANT1DADLS CONSTANTES NO TERMO DE REFERJ~,NCIA. 

2. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO E CREDEN CIAMENTO E DOS BENEFÍCIOS DAS 
MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
2.1. Poderão participar do presente Pregão, toda e gualquer finna indi\·idual ou sociedade regularmente 
estabelecida no País, que seja especializada e credenciada para o objeto deste certame e que satisfaça a todas as 
exigências do presente Edital, especificações e normas, de acordo com os a.nexos relacionados. 
2.1.1. CADASTRAMENTO: O licitante que desejar o cadastramcnto/ re\·alidação junto ao Município de 1\LTO 
SANTO/ CE (no CRC) a que se refere o subitem anterior dcYcrá providenciá-lo, diretamente na sede da Comissão 
Permanente de Licitação, situada à Rua Cel. Simplício Bezerra, 198, Centro, AJ; ro SANTO, Ceará. 
2.2. Não poderão participar licitantes com sócios, cooperados, diretores ou representantes comuns. Caso 
constatada a comunhão de sócios, cooperados, diretores ou representantes entre licitantes participantes após a 
abertura das propostas de preços, os respectivos participantes serão automaticamente desclassificados do certame, 
independentemente do preço proposto. 
2.3. Não poderão participar da presente licitação os interessados: 
a) Que estejam cm estado de insoh-ência ciYil, sob processo de falência, dissolução, f1.1são, cisão, incorporação e 
lil1 uid ação; 
b) Que se encontrem cm processo de dissolução, de fusão, de cisão ou de incoq10ração; 
c) <iuc estejam cumprindo suspensão temporária de participação cm licitação ou impedimento de contratar com a 
Prefeitura de ALTO SANTO/ Cl'i. ; 
d) Que tenham sido declaradas inidôncas para licitar ou contratar com a Administração Pública; 
e) <iue se apresentem constituídos na forma de empresas cm consórcio; 
t) Que não tenham proYidenciado o crecknciamcnto junto à https://bllcompras .com / " Acesso Identificado no 
link - acesso público; 
g) As pessoas enumeradas no artigo 9° da Lei Nº 8.666/ 93. 
h) Para os casos enquadrados nos termos do item 2.3 serão adotadas todas as prescriçôes constantes da J ,ct l ;ederal 
N º. 12.8-+6/ 13. 
2.--t. Será garantido aos licitantes enquadrados como microempresas, empresas de pequeno porte e.- as coopcrati\·as 
que se enquadcem nos trnnos do an 3./, da l~i Fedml N°. 11488/ 07. como ctit6,o dt' desempate, ptdúincial 
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de contratação, u previsto na J ,ei Complementar N º. 123/06, cm seu Capítulo V - DO /\(J,:SSO /\OS 
Ml~RC:ADOS/DAS AQClS IÇÔES PÚBLICAS. 
2.-1-. 1. Tratando-se de microempresas, empresas de pequeno porte e as conperatiYas deH'rào declarar no sistema 
do ÓRGÃO PROVEDOR DO SISTEMA: Bolsa de L1citaçôcs e Leilões, entidade com-cniada com o Município 
de ALTO SANTO, mediante Termo de Apoio Técnico-Operacional, exercício da preferência e cxclusiYidadc 
prcYista na Lei Complementar Nº . 123 / 06, alterada pela Lei Complementar nº 1-1-7 de 07 de agosto de 201-1- e Lei 
Complementar nº 155/2016, de 27 de outubro de 2016. 
2.5. Para participação na presente licitação todo interessado dcYerá proceder o pré\·io credenciamento junto à Bolsa 
de J .icitações e Leilões. 
2.5. 1. As regras para credenciamento estarão d1sponÍ\'cis na Bolsa de J ,icitaçiics e J ,cilôes constante no preâmbulo 
do edital. 
2.5.2. Para acessar o sistema eletrônico, os interessados dcYerão estar credenciados junto à Boba de l .ic1taç<>es t· 

J ,ciliies, e o em·io das propostas de preços se dará diretamente pelas licitantes através de pessoas de\·idamcntc 
habilitadas portando senha pessoal. 
2.5.3. O custo de operacionalização e uso do sistema de Pregão 1 ~lctrônico ficará a cargo do licitante. 
2.5.-+. O acesso do operador ao pregão para efeito de encaminhamento de proposta de preços e lances sucessivos 
de preços, cm nome da licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha priYati\·a. 
2.5.5. (.: de cxclusi\·a responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso cm qualquer transação 
efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Município de ALTO SANTO/ CE ou à Bolsa de 
J ,icitaçiks e J ,cilõcs, a responsabilidade por eventuais danos decorrentes do seu uso indc"ido, ainda que por 
tercetros. 
2.5.6. O credenciamento do fomecedor e de seu representante legal no sistem::i clctrúnico implica a 
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das tr:tnsaçôes 
increntes ao pregão eletrônico. 
2.5.7. J\s microempresas ou empresas de pequeno porte (ME ou EPP) que possuam restrição fiscal, quanto aos 
documentos exigidos neste certame, deverá apresentar declaração, fazendo constar cm tal documento também a 
declaração de que consta a restrição fiscal e que se compromete cm sanar o vício, no prazo de 05 (cinco) dias úteis 
conforme dispôc o art. -1-3, §1° da Lei Complementar Nº. 123 / 06. 

2.5.8. A não-regularização da documentação, no prazo legal previsto, implicará decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei N °. 8.666/93, sendo facultado ao 
Município de ALTO SANTO/CE convocar os Jicita11tes rema11escentes, na ordem de classificação, para 
a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

3. DAS FASES DO PROCESSO LICITATÓRIO 
3.1. O presente procedimento de licitação seguirá o seguinte trâm.ite cm fases distintas: 
3.1.1. Credenciamento dos licitantes; 
3.1.2. Recebimento das "propostas de preços" via sistema; 
3.1.3. Abertura das propostas de preços apresentadas; 
3.1.-1-. l .ances; 
3.1.5. r labilitação do(s) licitante(s) mclhor(cs) classificado(s); 
3.1.6. Recursos; 
3.1.7. Adjudicação; 
3.1.8. 1 lomologação; 
3.1. 9. Contratação. 

4. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS 
-L 1. Cada licitante de,·crá apresentar todos os documentos exigidos inicialmente por meio da internet, sendo: 
a) A proposta de Preços de acordo com o modelo fornecido atra\'és do sistema; 
b) Os documentos de habilitação deverão ser anexados na plataforma https://blkompras.com / "Acesso 
Identificado no link - acesso público, caso as empresas não anexarem documentos de habilitação 
segundo o que se pede na plataforma, a mesma será automaticamente inabilitada. 
-1- .1. 1. Os documentos, em formato de arqui\·o, a serem em·iados \'Ía internet somente poderao ter as extcnsôc~ \ 

1 *.duc, *.xls, ou *.pdf. \ 
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-J..2. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou cópias em.fi1r
sí111ile, mesmo autenticadas, ad1nitindo-sc fotos, grnn1rns, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de 
ilustração das propostas de preços. 
-J..3. Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os documentos referentes à 
habilitação, às propostas de preços e seus anexos, deverão ser apresentados no idioma oficial do Brasil. 
-J..-J.. Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório, apresentados cm lín1-,1ua 
estrangeira, deverão ser autenticados pelos respecti,·os consulados e traduzidos para o idioma oficial do Brasil, por 
tradutor juramentado. 
-J..S. O Pregoeiro poderá também solicitar ori,ginal de documento já autenticado, para fim de , ·e11 ficação, sendo o 
licitante ob1-igada a apresentá-lo no prazo máximo de -J.8 (quarenta e oito) horas contados a partir da solicitação, 
sob pena de, não o fazendo, ser desclassificada ou inabilitada. 
-J..6. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por me10 do sistema https: //bllcompras.com /, 
concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto 
ofertado e o preço, att; a data e o horáno estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar
se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 
-J..7. O envio da proposta, acompanhada dos documentos ele habilitação exigidos neste 1 ~ditai, ocorrerá por meio 
de chan· de acesso e senha. 

Pará.(,•1:a fo Primeiro: J ncumbirá ao licitante acompanhar as operaçôes no sistema eletrônico durante a sessão pública 
do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de tJuaisqucr 
mensagens emitidas pelo sistema ou ele sua desconexão. ,\té a abertura da sessão pública, os licitantes poden'io 
retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

Parágrafo Segundo: Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e jul1-,"1mcnto da 
proposta. 

Parágrafo Terceiro: Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para a, ·aliação do Pregoeiro e para acesso público após o encerramento do cnvH> 
de lances. 

5. DA PROPOSTA DE PREÇOS 
5.1. A proposta de preços inicial, sob pena ele desclassificação, de,·erá ser elaborada e em·iada exclusi,·amente por 
meio do sistema eletrônico, sem a identificação do fornecedor, caracterizando o produto/Serviço proposto 11<1 

campo discriminado e/ ou anexada, citando a marca de todos os produtos do(s) Lote(s) , com o valor unitáno 
por item e global por LOTE cm conformidade com o modelo do sistema. 
5.1.1. Os itens deverão ser cotados, nos tJuantitatin)s licitados, segundo a unjclacle de medida consignada no edital. 
5.1.2. Nos preços ofertados deverão estar incluídas todas as despesas incidentes sobre a entrega / execução dos 
produtos/ serviços referentes a tributos, encargos sociais, e demais ônus atinentes à execução do objeto desta 
licitação. 
5.1.3. No campo apropriado deverá existir declaração de que o proponente cumpre plenamente us requisitos de 
habilitação e que sua proposta de preços está cm conformidade com as exigências do instrumento com·ocat<'Jrio. 
5.2. O encaminhamento ela proposta de preços pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às cxigé:-ncias de 
habilitação pre,,istas no Edital. O fornecedor será rcsponsá,,el por todas as transaçôes que forem efetuadas cm seu 
nome no sistema elctri\nico, assumindo como firmes e verdadeiras suas Propostas e lances. 
5.3. Os preços constantes da proposta de preços do licitante de,·erão conter apenas duas casas decimais ap<'>s a 
vírgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números após as duas casas decimais 
dos centa\·os, e de,-crão ser cotados em moeda corrente nacional. 
5.3.1. Os preços propostos deverão estar de acordo com o tiuantitatin) do bem cotado. 
5.3.2. Nos preços já deverão estar incluídas as remuneraçôes, os encargos sociais, tribut11-ios, trabalhistas , 
previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas ljlll' 
possam incidir sobre a contrataçã.o licitada, inclusive a margem de lucro, não cabendo nenhum outro êmus que não 
o ,·alor estipulado na referida Proposta de Preços; 
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5.3.3. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo n direito de pleitear 
qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro argumento não prc\·istu cm lei. 
5.3.-1-. Ocorrendo discrepância entre o preço miitário e total, se for o caso, pn'. \·alcccrá aquele lançado no sistema 
e utilúado para classificação das propostas de preços, devendo o Pregoeiro proceder às correções necessárias. 
5.3.5. Não serão adjudicadas propostas de preços com valor superior aos preços máximos estimados para a 
contratação. 
5.3 .6. Na análise das propostas de preços o Pregoeiro observará o preço global por lote, expresso cm reais. Assim, 
as Propostas deverão apresentar o valor global por lote. 
5.-1-. Os quantitativos licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos licitantes. 
5.-1-.1. A proposta de preços deve contemplar o quantitativo dos itens cm sua totalidade conforme licitado. 
5.5. O prazo de validade da proposta de preços não pode ser inferior a 60 (sessenta) dias consecutivos ela sessão 
de abertura desta licitação, conforme artigo 6º da J ,ei Nº. 10.520/ '.W02. Caso a licitante não informe o prazo de 
\·alidade, será considerado aquele definido neste Edital. 
5.6. A apresentação da proposta de preços implica na ciência clara de todos os termos do edital e seus anexos, em 
especial quanto à especificação do serviço e as condições de participação, competição, julgamento e formaliza ção 
do instrumento contratual, bem como a aceitação e sujeição integral às suas disposiçôcs e à legislação aplicá\·el , 
notadamcntc às Lei N º . 10.520/ 02 e Lei N º. 8.666/93. 
5. 7. Somente serão aceitas propostas de preços elaboradas e cm·iadas atraYés do sistema, inclusiYe quanto aos seus 
anexos, não sendo admitido o recebimento pelo Pregoeiro de lJualquer outro documento, nem permitido ao 
licitante fazer qualquer adendo aos entregues o Pregoeiro por meio do sistema. 
5.8. QUALQUER UCTTANTE QUE SE JDENTfFICAR NA PLATAFORMA DI ·'. QL'.i\LQU;:J~ l ·OR1\f1\ 
SERÁ SUMARJAMENTL-'. EXCLUÍDO DA DISPUTA. 

6. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
6.1. A licitante deverá apresentar os documentos a seguir relacionados, entregues de forma ordenada e numerados, 
de preferência, na seguinte ordem, de forma a pennitir maior rapidez na conferência e exame correspondentes: 

6.1.1. Os interessados não cadastrados no Município de ALTO SANTO/ CE, na fonna dos artigos 3-1- a 37 da Lei 
Nº. 8.666/ 93, alterada e consolidada, habilitar-se-ão à presente licitação mediante a apresentação dos documentos 
abaixo relacionados (subitens 6.2 ao 6.-1-), os quais serão analisados pelo Pregoeiro quanto a sua autenticidade e o 
seu prazo de validade. 

6.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA 
a. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa, no registro público de empresa mercantil da Junta 
Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera 
com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz, acompanhado da(s) cópia(s) do(s) CPF e RC ou 
Carteira de Habilitação do(s) súcio(s) da empresa. 
b. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor, 
dc\·idamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, cm se tratando de sociedades 
empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 
devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com 
a\·crbação no registro da Junta onde tem sede a matriz, acompanhado da(s) cópia(s) do(s) CPL; e RG ou Carteira 
de I Iabilitação sócio do(s) da empresa. 
e. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperat1\·as - no 
Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prcwa da diretoria cm exercício; dcw'ndo, no caso da 
licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do 
Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz. 
d. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, cm se tratando de empresa ou sociedade estrangeira cm funcionamento 
no País, e ATO DE RLGISTRO Dli AUTORIZAÇÃO PARA FL'NCJONJ\Ml <'. NTO expedido pelo úrgão 
competente, quando a atividade assim o exigir. 
e. REGISTRO NA ORGANIZAÇÃO DAS COOPERATIVAS BRASILEIRAS, no caso de coupcrati,·a, 
acompanhado dos seguintes documentos: 

1) Ato constitutivo ou estatuto social, nos termos dos arts. 15 ao 21 da lei 5.76-1-/ 71; 
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II) Comprovação da composição dos órgãos de administração da cooperati\'a (diretoria e comclheiros), consoante 
art. ...J-7 da lei 5.76...J./71; 
III) Ata de fundação da cooperati,·a; 
IV) Ata da assembléia que aprovou o estatuto social; 
V) Regimento interno com a A ta da assembléia que o aprovou; 
VI) Regimento dos fundos constituídos pelos cooperados com a Ata da assembléia lJUe os aprovou; 
VII) Editais das 03 últimas assembléias gerais extraordinárias. 

6.3. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
6.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas.Jurídicas (CNPJ). 
6.3.2. Prm·a de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso, se houn'r, rclatiYo 
ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual. 
6.3.3. Prova de regularidade para com a fazenda federal mediante a apresentação da certidão negati,·a de débitos 
rclati,·a aos tributos federais e dívida ativa da União (inclusive contribuiçúes sociais), com base na Portaria Conjunta 
RJ .-B/ PGÍ'N Nº. 1.751 / 1...J-. 
6.3....J-. Prova de regularidade para com a fazenda estadual mediante a apresentação certidão negativa de dé,bitos para 
com a fazenda estadual de seu domicílio. 
6.3.5. Prova de regularidade para com a fazenda municipal mediante a apresentação da certidão negativa de débitos 
municipais de seu domicílio ou sede (Gera] ou ISS). 
6.3.6. - CER11FICADO DE RJ •'.GULARIDADE DJ ,: SITUAÇÃO - CRS, OL1 EQL'TVALl ~NTI :, perante o 
(~estor do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FCTS, da jurisdição da sede ou filial da licitante, dewndo 
o mesmo ter igualdade de CNPJ com os demais documentos apresentados na comprl)\"ação da regularidade fiscal 
e trabalhista, da sede da licitante. 
6.3.7 . PROV 1\ DI ~ IN[<'.XIST12NCIA DE DÉBJTOS INADIMPLIDOS PERANTE /\ .J L'STIÇ/\ DO 
TR/\BAU 10, mediante a apresentação de Certidão Negativa, nos termos do Título Vl 1-J\ da Consolidação das 
] ,eis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5....J-52, de 1 ° de maio de 19...J-3, da jurisdição da sede ou filial do 
licitante. 

6....J-. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
6....J-.1 - Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social (2021 ), já ex1gí,,e1s e 
apresentados na forma da Lei (com indicação do Nº do Livro Diário, número de Registro na Junta Comercial e 
numeração das folhas onde se encontram os lançamentos, termos de abertura e enceramento) que compron:m a 
boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços proúsúrios, podendo ser 
atualizados por índices oficiais quando encerrados há m,1.is de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta. 
Os mesmos deverão estar assinados pelo contador (registrado no Conselho Regional de Contabilidade) e pelo 
Titular ou Representante legal da empresa. J\s assinaturas deverão estar devidamente identificadas, sendo 
obrigatória a aposição da certidão de regularidade profissional do Contador. No caso de empresa optante pelo 
simpks nacional, declarada em credenciamento, poderá apresentar: cópia da Declaração de 1 nformação 
Socioeconômicas e hscais (DEFIS) de Pessoa Jurídica e respectivo recibo de entrega cm conformidade com o 
programa gerador de documento de arrecadaçào o Simples Nacional. 
a) No caso de empresa recém-construída (há menos de 01 ano), de,Trá ser apresentado o balanço de abertura 
acompanhado dos termos de abertura de,·idamente registrado na Junta Comercial, constando no Balanço n número 
do Li\'ro e das folhas nos quais se acha transcrito ou autenticado na junta comercial, dew·ndo ser assinado por 
contador re6>1strado no Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou representante legal da empresa; 
b) Para Sociedades Anônimas e outras Companhias obrigadas à publicação de Balanço, na forma da l ,ei 6.-J.O...J-/76, 
cópias da publicação no Diário Oficial, ou jornal de grande circulação, ou cópia registrada / autenticada na Junta 
Comercial da sede ou domicílio da Licitante, de: 
b. l . Balanço patrimomal; 
b.2. Demonstração do resultado do exercício; 
b.3. Demonstração das origens e aplicações de recursos; 
b....J-. Demonstração das mutações do patrimônio líquido; 
b.5. Notas explicativas do balanço. 

".li/f' '1f ~ 
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G..+.~ - Para Sociedades por cotas de responsabilidade limitada (1 TDA), atra\·és ele fotocópia do Jiyro Diário, 
inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento, devidamente autenticado na _lunta Comercial sede ou 
domicílio ela l .icitante ou em outro órgão cquiYalente. 
6..+.?, - /\ comprovação de boa situação financeira será aferida pela obser,ância, dos índices apurados pelas fórmulas 
abaixn, cujo cálculo deverá ser demonstrado em documento próprio, devidamente assinado por Cnntador ou 
Contabilista habilitado, onde deYerão ser apresentados no mínimo os seguintes índices: 

a) Índice de l .iquidez Corr<:>nte: 

LC - /\tin) Circulante = ou > 1,50 
Passivo Circulante 

b) ÍndtCe de Endividamento Cera] 

EC - Passin> Circulante + Exi,gín:l a longo prazo = ou < 0,8 
Ativo Total 

Parágrafo Único: Será considerada inabilitada a empresa que apresentar Índice de J .iquidez Corrente infrriur a 
1,5 (um inteiro e cinco décimos), como também, que apresente índice de J •:ndl\·idamcnto Cera! superior a 0,8 (oito 
décimos). 
G..+.-L Certidão Negativa de Falência, Concordata, Recuperação Judicial ou l •:xtrajudicial expedida pelo distribuidor 
da sede da pessoa jurídica, e quando se tratar de Sociedade Simples apresentar Certidão Negati\·a dos Distribuidores 
Cín•is, com data não superior a 30 (trinta) dias de sua emissão, quando não for expresso sua \·alidade. 
6..+..+. l. Na ausência da certidão negativa, a licitante cm recuperação judicial deverá comprm·ar a sua nabilidade 
econôm.ica, mediante documento (certidão ou assemelhado) emitido pela instância judicial competente; uu 
concessão judicial da recuperação nos termos do art. 58 da Lei nº 11.101 /2005. Ou homologação do plano de 
recuperação extrajudicial, no caso da licitante cm recuperação extrajudicial, nos termos do art. 16-1-, § 5º, da J ,ei nº 
11.101noo5. 
6..+..+.2. /\ empresa cm recuperação judicial/ extrajudicial com recuperação judicial/ plano de recupcraçio 
extrajudicial homologado de\'erá demonstrar os demais requisitos para habilitação econômico-financeira. 
6..+.5. CERTIDÃO SIMPLIFICADA, emitida pela Junta Comercial da sede da empresa licitante, com data de 
emissão não anterior a 30 (trinta) dias da data da licitação. 
G..+.6. CERTIDÃO ESPECÍFICA (com todas as alteraçôes e mm·imentaçôcs da empresa), emitida pela Junta 
Comercial da sede da empresa licitante, com data de emissão não anteriur a 30 (trinta) dias da data da licitação. 

l) No caso da licitante ser filial terá que apresentar as certidões de sua filial e matriz. 
II) No caso de cooperatiYa, está dispensada a apresentação da Certidão exigida no item "6..+..+" acima. 

6.5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
6.5.1. /\presentar Atestado em papel timbrado do órgão (ou empresa) emissor, fornecido por pessoa jurídica de 
direito público ou privado, comprm·anclo aptidão pelo concoffentc para desempenho de atividade compatÍ\'t'I com 
o objeto da licitação cm características, com firma reconhecida do emitente, acompanhado do(s) respccti\·o(s) 
contrato(s) de fornecimento, dc\'cndo conter no núnimo, as seguintes infonnaçc'ies: 
a) razão Social, CNP.J e dados de contato do órgão (ou empresa) emissor; 
b) descrição do objeto contratado, e; 
c) assinatura e nome legível do responsável pela gestão do contrato. 1 ~sses dados poderão ser utilizados pela 
PMAS/ CE para comproYação das informaçôcs. 
G.5.1.1. /\ Prefeitura Municipal de ALTO SANTO, se resguarda no direito de diligenciar 1unto à pessoa 
jurídica / física emitente do /\testado / Declaração de capacidade Técnica, amparados pelo artigo -1-3, ~ 3º da l .ci nº 
8.666/ 1991, ,·isando a obter informações sobre o fornecimento prestado e cópias doas respccti\'as notas fiscais de 
execução dos scr\'iços e/ ou outros documentos comprobatórios do conteúdo declarado. 
G.5.2. J\L.:TORJZA(;ÃO DF FL.:NCIONAMENTO (AFE) emitida pela Agencia Nac10nal de Vi1--,>ilância Sanitária 
do Ministério da Saúde (i\NVlS/\) de acordo com a Lei Nº. 6.360/76 em seu artigo 2, com publicação no DOL' 
e com o endereço atual da empresa; exceto para os lotes III, VII e VIII. 
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6.6. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
6.6.1. Declaração de que, cm cumprimento ao estabelecido na l ,l'i Nº. 9.85..J./ 99, e ao inciso XXXl 11, do art. 7º da 
Constituição Federal, não emprq,ra menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem 
emprq,ra menores de 16 (dezesseis) anos cm trabalho algum, sah-o na condição de aprendiz, a partir de 1..J. 
(quatorze) anos, conforme modelo constante dos anexl>S deste edital. (ANEXO V) 
6.6.2. Declaração, sob as penalidades cabí,-eis, de c.1ue a licitante não foi declarada inidônca para licitar ou contratar 
com a administração pública, nos termos cio inciso IV do art. 87 da Lei Nº . 8.(>66/ 93 e da inexistência de fato 
super\'eniente impeditivo da habilitação, ficando ciente ela obrigt1torieclade de declarar ocorrt,ncias posteriores, 
conforme modelo constante dos anexos deste edital (art. 32, §2º, da J ,ei Nº 8.666/ 93) . (ANEXO IV) 
6.6.3. Declaração de que o licitante concorda com todas as normas determinadas através deste Fdital (ANEXO 
III). 
6.6...J.. 1\h-arás emitidos pelos órgãos competentes (Alvará de Funcionamento e Sanitário), emitidos pclCJs <'>rgàos 
competentes da sede da empresa; 
6.6.5. Apresentar Declaração ele Inexistência de Vínculo empregatício com o Município de J\J TO SANTO do(s) 
sócio(s) e/ ou proprietário ela empresa (ANEXO VII). 
6.6.6. Declaração de que o licitante concorda com a 1~:Iaboração Independente de Proposta (ANEXO VIII); 
6.6.7. No caso ele licitantes de,·iclamente cadastrados no Município de ALTO SANTO/ CL, a documentação 
mencionada supra, poderá ser substituída pela apresentação do Certificado de Registro Cadastral (CRC) junto ao 
Município de Al .TO SANTO- C F. (assegurado, neste caso, aos demais licitantes, o direito de acesso aos dados 
nele constantes), acompanhado dos documentos tratados nos demais subitcns, cuja autenticidade e prazo de 
,·aliclaclc serão analisados pelo Pregoeiro. 
6.6.8. A documentação constante do Cadastro de Fornecedores do Município de 1\LTO SANTO/ Cl ·'. deverá 
também encontrar-se dentro cio prazo de validade e atender ao disposto neste edital. 
6.6.9. Sn·á inabilitado o licitante que não atender as exigências deste edital referentes à fase de habilitação, bem 
como apresentar, os documentos defeituosos cm seus conteúdos e formas. 
6.6.10. As microempresas ou empresas ele pequeno porte (ME ou EPP) que possuam restrição fiscal, quanto aos 
documentos exigidos neste certame, deverá apresentar declaração, fazendo constar cm tal documento também a 
declaração de c.1ue consta a restrição fiscal e que se compromete cm sanar o vício, no prazo de 05 (cmco) dias úteis 
conforme dispôe o art. ..J.3, 1° da Lei Complementar Nº. 123/ 06. 
6.6.10.1. A não-regularização da documentação, no prazo legal previsto, implicará decadência do direito 
à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei N°. 8.666/93, sendo facultado ao 
Município de ALTO SANTO/CE convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 
a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

Parágrafo Primeiro: Se o licitante for matriz, todos os documentos clcn,rão estar com o número do C:NPJ da 
ma.triz, ou se o licitante for uma filial todos os documentos dcwrão estar com o número do CNPJ da filial, exceto 
quanto à certidão de débitos junto à Receita Federal, por constar no próprio documento que é Yalido tanto para a 
matriz e filiais, bem assim quanto ao certificado de regularidade fiscal do FCTS, quando o licitante tenha o 
recolhimento os encargos centralizado, devendo desta form,-i apresentar documento comprobatório da autorização 
para a centralização; 

Parágrafo Segundo: Se o licitante for a matriz e o fornecedor da prestação dos scn-iços for a filial, os documentos 
de,·crão ser apresentados com o número cio CN PJ / Ml ; da matriz e da filial simultaneamente; ou serão dispensados 
da apresentação de documentos com o número do CN PJ / MJ.' da filial aqueles documentos que, pela própna 
natureza, forem emitidos somente cm nome da matriz; 

Parágrafo Terceiro: Quem prestar declaração falsa no documento de que trata os itens anteriores, sujeitar-se-á às 
penalidades previstas na legislação. 

7. DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO 
7.1 . O pregão será cio tipo eletrônico, o qual será realizado cm sessão pública por meio da /J\/JL.Rl\'F/; mediante 
concliçôes de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases atraYés cio Sistema de Prq.,rão: 
https: //bllcompras.com / "Acesso Identificado no link - acesso público". 
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7. J.1. Os trabalhos serão conduzidos por S('r\'idor do Município de J\LTO SANTO/CI:, designado com o 
Prego1.:iro, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o Sistema 
https://bllcompras.com/ "Acesso Identificado no link- acesso público". 
7.1.2. O licitante poderá enviar as informações da proposta de preços e participar das disputas atra ,·és do sistema 
eletrônico. 
7.'2. A participação no pregão eletrônico dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e intransfrrín·l do licitante, 
exclusi\'amente por meio do sistema eletrônico obserndo as condições e limites de data e horário estabelecidos. 
7.3. ABERTURA DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: A partir cio horário estabelecido no preâmbulo deste edital 
terá início à sessão pública do pregão clctrêmico, com a abertura e dinilgação dos preços das propostas de preços 
recebidas, passando o Pregoeiro a a,·aliar sua aceitabilidade, bem como esclarecimentos sobre cotas exclusi,·as, se 
for o caso, e segregação de licitantes dentro dos limites lq:,rais. 
7.3.1. Na hipótese de não haver expedi.ente na data designada para a realização do ato, este será realizado 110 

p1imeiro dia útil subscgucntc, no mesmo horário. 
7.3.2. /\t<: a abertura da sessão os proponentes poderão retirar ou substituir as ProposLas apresentadas. 
7.3.3. Depois de encerrado o prazo para cadastramento das Propostas, não mais será permitido o cadastramento 
de propostas de preços ou o e1n-io de qualquer adendo ou complementação. 
7.-.J.. CLASSIFICAÇÃO INICIAL: Abertas as propostas de preços o Pregoeiro \'erificará a conformidade das 
propostas de preços apresentadas, desclassificando aquelas llue não esti,·crem cm conformidade com os rcquisitus 
estabelecidos neste edital. 
7.-.J. .1. J\ desclassificação de qualquer proposta de preços será sempre fundamentada e registrada no sistema, para 
acompanhamento, cm tempo real, de todos os proponentes. 
7.-.J..'2. O sistema fará, automaticamente, a ordenação das propostas de preços classificadas pelo Pregoeiro, cm 
ordem decrescente de valor, e somente estas estarão aptas a participar da fase de lances, respeitando os casos de 
cxclusi\'idadc nos moldes da Lei Complementar Nº. 123/06 e Lei Complementar N º. 1-1-7 / 1-l- e suas alteraçr1es. 
7.5. DOS LANCES E DOS PREÇOS: Classificadas as propostas de preços, o Pregoeiro dará inícit, à fase 
compctiti\·a, 4uando então os proponentes poderão encaminhar lances decrescentes, exclusi\'amente, por mem do 
sistema eletrônico. 
7.5.1. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos proponentes deverão estar conectados ao sistema para 
participar da sessão de lances. É de inteira responsabilidade do licitante se manter conectado ao sistema e 
acompanhar a fase compctiti\'a. 
7.5.'2. A cada lance ofertado, o proponente será imediatamente informado de seu recebimento e do respect1\'fi 
horário de registro e valor. 
7.5.3. Quando se tratar de Pregão com mais de um lote, os lances serão ofertados lote a lote, podendo a disputa 
ocorrer em vários lotes de uma única vez. 
7.5...J.. O proponente somente poderá oferecer lance inferior ao seu último lance anteriormente registrado pelo 
sistema. 
7.5.5. Não serà.o aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele gue for recebido e registrado primeiro. 
7.5.6. Durante a sessão pública, os proponentes serão informados, em tempo real, do , ·alor do menor lance 
registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais proponentes. 
7.5.7. Os lances deverão ser ofertados considerando o \'alor global do lote. Serão consideradas somente 0'2 (duas) 
casas decimais dos centa\'os, desprezando-se as demais. 
7.5.8. Cluando o preço global do lote ofe rtado resultar, cm qualquer item, cm um Yalor unitário que possua mais 
de 02 (duas) casas decimais, de\'e se considerar apenas as 0'2 (duas) primeiras casas decimais (centan>s), de,-cndo 
o Pregoeiro e o licitante ,-cnccdor proceder às adequaçücs de preços necessárias, inclusive por ocasião da entrega 
da proposta de preços reajustada. 
7.5.9. Após o encerramento da etapa de lances, o Pregoeiro poderá encaminhar, pelo sistema ektn">nico, 
contraproposta ao proponente que ti\'er apresentado o lance mais \'antajoso, para que seja obtid a melhor proposta, 
obse1Yado o critério de julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes daquelas preYistas neste l •:ditai. 
hcando o prazo estipulado para apresentação da contraproposta de até 06 (seis) horas, a contar da hora do 
encaminhamento do Pregoeiro. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais proponentes. 
7.5.1 O. O sistema informará a proposta de preços de menor \'alor imediatamente após o encerramento da etapa de 
lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance ele menor 
,·alor. 
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7.5 .11. Declarada encerrada a etapa competitiva, com ou sem lances sucessiH>S, e realizada a classificaçaofinal das 
propostas de preços, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do primeiro classificado, especialmente lJuanto à 
conformidade entre a oferta de menor preço e o valor estimado para a contratação constante no Termo de 
Referência e a sua conformidade, decidindo motivadamente a respeito e tendo efcti\·ada a \'Crificação da licitude 
de preços din:rsos para itens iguais que tenham sido separados por ocasião de favorecimento licito. 
7.5.12. Tratando-se de preço inexequível o Pregoeiro poderá determinar ao licitante que compro\·e a exequibilidade 
de sua proposta de preços, em prazo a ser fixado, sob pena de desclassificação. 
7.5.13. O lance ofertado depois de proferido será irretratável, não podendo haver desistência, sujeitando-se o 
licitante desistente às penalidades constantes deste edital. 
7.5.1.+. Os licitantes que apresentarem preços cxccssi\'OS ou manifestamente incxequíveis serão considerados 
desclassificados, não se adm.itindo complementação poste1ior. 
7.5.15. Considerar-se-ão preços manifestamente incxeqtúvcis aqueles que forem simbólicos, i.rrisúrios, de \·alor 
zero ou incompatíveis com os preços de mercado acrescido dos respectivos encargos. 
7.5.16. Não serão adjudicadas propostas com preços superiores aos \·alores estimados para a contrataçàu. 
7.5.17. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou inferiores à 
média daqueles apurados pelo Setor de Compras do Município !\) ,TO S!\NTO/CE, responsán:l pela elaboração 
e emissão da referida planilha. 
7.5.18. Na hipótese de desclassificação do licitante que ti\'er apresentado a oferta com menor valor, o Pregoeiro 
de\'erá negociar diretamente com o classificado subsequente para que seja obtida melhor oferta que a sua proposta 
anteriormente oferecida a fim de conseguir menor preço, caso não comprovada a compatibilidade do licitanre 
anteriormente classificado. 
7.6. DA FORMA DE DISPUTA: Será adotado para o em·io de lances o modo de disputa "aberto e fechado", 
cm que as licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 
7.6.1. ,\ etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Apt'>s esse prazo, o sistema 
encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo de ate'.· 10 (dez) 
minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 
7.6.2. l~nccrrado o prazo pre\'isto no item 7.6.1., o sistema abrirá oportunidade para que a licitante da oferta de 
\'alor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores, àl1ue\a possam ofertar um lance 
final e fechado cm até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
7.6.2.1. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas no item 7.6.2., poderão as licitantes dos 
melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de 03 (três), oferecer um lance final e fechado cm at{ 05 
(cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
7.6.3. Após o término dos prazos estabelecidos, o sistema ordenará os lances segundo a ordem crescente de \·alores. 
7 .(>.3.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida, haYerá o reinício da etapa fechada, 
para que as demais licitantes, até o máximo de 03 (três), na ordem de classificação, possam ofertar um lance final 
e fechado cm até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
7.6..+. Poderá o Pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da etapa fechada, 
caso nenhuma licitante classificada na etapa de lance fechado atender às exigências de habilitação. 
7.6..+.1. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema ektrúnico 
poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
7.6..+.~. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas Yinte e quatro horas da comunicaçào 
do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para dintlgação. 
7.6.5. J\p('>S o encerramento dos lances, o sistema detectará a existc'ncia de situação de empate ficto. l ·'. m 
cumprimento ao t1ue determina a Lei Complementar nº 123/ 2006, a microempresa, a empresa de pequeno porte 
e a cooperativa que se enquadre nos termos do art. 3.+, da J ,ci Federal nº 11..+88/ 2007, e que ofertou lance de até 
5°" (cinco por cento) superior ao menor preço da arrematante que não se enquadre nessa situação de empate, será 
convocada automaticamente pelo sistema, na sala de disputa, para, no prazo de 05 (cinco) minutos, utilizando se 
do direito de preferência, ofertar non, lance inferior ao melhor lance registrado, sob pena de preclusào. 
7.6.5 .1. Não havendo manifestação da licitante, o sistema \·erificará a existência de outro cm situação de empate, 
realizando o chamado de forma automática. Não ha\'endo outra situação de empate, o sistema emitirá mensagem. 
7.6.5.2. O sistema informará a proposta de menor preço ao encerrar a fase de disputa . 
7.7. RECURSOS ADMINISTRATIVOS: Qualquer licitante poderá manifestar, de forma motiYada, a intenção 
de interpor recurso, em campo próprio do sistema, no prazo de até 20min (\·intc mmutos) depois da arrematante 
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ser aceita e habilitada (prazo randômico), quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias para apresentação 
elas razües do recurso no sistema: https://blkompras.com/. As demais licitantes ficam desde logo cotffidadas 
a apresentar contrarrazões dentro de igual prazo, que começará a contar a partir do ti·rmino do prazo da recorrente, 
sendo-lhes assegurada vista imediata cios elementos indispensán:is à defesa dos seus interesses. 
7. 7 .1. Para abertura da manifestação da intenção de recurso, o Pregoeiro comunicará a retomada da sessão púbhca 
com no mínimo 2..J. (vinte e quatro horas) de antecedência, no sítio eletrônico utilizado para realização do certame. 
7.7.2. Não serão conhecidos os recursos intempestivos e/ ou subscritos por representante não habilitado 
legalmente ou não identificado no processo licita tório para responder pela proponente. 
7.7.3. A falta de manifestação, conforme o subirem 7.7. deste edital, importará na decadência do direito de recurso. 
7.7 ...J.. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetí,·eis de aproveitamento. 
7.7.S. 1\ decisão em grau de recurso será definitiva, e dela dar-se-á conhecimento as licitantes, no endereço 
eletrônico constante no site: https://bllcompras.com/ . 
7.8. ENCERRAMENTO DA SESSÃO: Da sessão do Pregão será la,·rada ata circunstanciada, que mencionará 
os licitantes credenciados, as propostas de preços escritas e \'Crbais sucessivas, na ordem de classificação, a análise 
da documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos, dc,·endo ser a mesma obrigatoriamente 
a.ssma.da, ao final, pelo Pregoeiro e sua equipe ele apoio. 
7.8. 1. Ao final da sessão, caso não haja intenção de intcqJ<isição de recurso e o preço final seja compatí,·cl com os 
preços de mercado, prc,·istos para a contratação, será feita pelo Pregoeiro a adjudicação ao hci tante declarado 
, ·cncedor do cc1·Lame e encerrada a reunião, após o que, o processo, dc,·idamente mstruído, será encaminhado: 
a) /\ Procuradoria Jurídica do Município e/ ou Assessoria Jurídica da Comissão, para fins de análise e parecer; 
b) Depois ao(s) Secretário(s) compctente(s) para homologação e subsequente formalização do Instrumento 
Contratual. 
7.9. SUSPENSÃO DA SESSÃO: O Pregoeiro é faculta.do, a l[Ualqucr momento, suspender a sessão mediante 
moti,·o devidamente justificado e marcar seu prosseguimento para outra ocasião, fazendo constar esta decisão no 
sistema eletrônico. 
7.9.1. O Pregoeiro a qualquer tempo poderá analisar as propostas de preços e seus anexos, os documentos de 
habilitação, solicitar outros documentos, solicitar amos tras, solicitar pareceres técnicos e suspender a sessão para 
realizar diligência a fim de obter melhores subsídios para a.s suas decisões. 
7.9.2. No caso de desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, se o sistema eletrônico permanecer 
acessÍ\'cl aos proponentes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. Quando a 
desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do pregão na forma elctrfmica 
poderá ser suspensa, e reiniciada somente após comunicação expressa a.os participantes, atra,·és de mensagem 
eletrônica (rha!) divulf,tando data e hora da. reabertura da sessão. 
7 .10. DAS CONDIÇÕES GERAIS: No julgamento das propostas de preços/ ofertas será declarado vcnccd(Jr o 
licitante que, tendo atendido a todas as exigências deste edital, apresentar menor preço por lote, cujo objeto do 
certame a. ela será adjudicado. 
7.10.1. Não serão considera.das ofertas ou vantagens não previstas neste edital. 
7.10.2. /\ intimação dos atos proferidos pela administração - Pregoeiro ou Secretário(s) - será feita por meio de 
divulgação na lNTERN ET, atra,·és do Sistema. de Pregão Eletrônico: https:/ / bllcompras.com / "Acesso 
Identificado no link - acesso público,,, no "cha.t" de mensagem. 

8. DA APRESENTAÇÃO E DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA DE PREÇOS DO(S) 
LICITANTE(S) ARREMATANTE(S) 
8.1 . Encerrada a fase de lances e/ ou negociação, depois de declarado aceito o preço propos to, o licitante , ·encedor 
dc,·erá encaminhar a proposta de preços fina.! planilha com os respccti,·os valores readequados ao ml'nor lance 
obedecendo a todos os dados solicitados nesta cláusula, onde a mesma terá que apresentar em seu conteúdo 
o mesmo percentual de queda dos preços para todos os itens do lote, ou seja, de forma igualitária, deHTàu 
ser envia.dos ao e-mail do Setor de J ,icitações da Prefeitura Municipal de 1\lto Sant<J / C:c 
(licitacao@altosanto.ce.gov.br), dentro do prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, apús com·ocação do 
pregoeiro a.través do rha! do sistema de pregão eletrônico, para que o pregoeiro proceda a uma bre,·e análise. 
8.1.1. /\ proposta de preços fina l consolidada deverá ser apresentada cm língua portuguesa, com a identificação da 
licitante, sem emendas ou rasuras, datada, de,·ida.mente rubricada em todas as folhas e assmada pelo representante 
lq,"31, contendo os seguintes dados: 
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a) Dados bancários da licitante: banco, agência e conta corrente. Obrig.it(Jrio somente para a licitante ,·enccdora 
da licitação. Neste caso, os dados bancários poderão ser apresentados apús u julf,ramcnto da licitação; 
b) Nome do proponente, endereço, telefone, identificação (nome pessoa jurídica), aposição do carimbo 
(substituí,·el pelo papel timbrado) com o CNPJ, e-mail da empresa e do responsán:l; 
c) Relação dos dados da pessoa indicada para assinatura do Contrato, constando o nome, C:l'I :, RC, nacionalidade, 
naturalidade, estado ci,·il, profissão, endereço completo, incluindo Cidade e lJ 1 .-, bem corno cópia do documento 
que dá poderes para assinar contratos em nome da empresa, se não for o caso do sócio administrador identificado 
no momento da habilitação; 
d) /\presentar a MARCA, bem como preços completos, computando todos os custos necessários para o 
atendimento do objeto da licitação, bem como todos os impostos encargos trabalhistas, pre,·idenciários, fiscais, 
comerciais, taxas, fretes, se6,uros, deslocamentos de pessoal, !,rarantias e lJuaisquer outros hnus l1uc incidam ou 
venham a incidir sobre o objeto licitado e constante da proposta. 
e) Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Refrri:·ncia: 
indicando, no llUC for aplicá\'cl, o modelo, prazo de Yalidade ou de garantia, número do registro ou inscrição do 
bem no órgão competente, quando for o caso. 
8.1 .2. Os licitantes que deixarem de anexar na plataforma deste certame os documentos exigidos no item OG 
(documentos de habilitação), cn1 os que apresentarem cm desacordo com o estabelecido neste edital, com 
irrq,,ularidadcs ou ind.lidos, serão considerados inabilitados, não se admitindo complementação posterior, exceto 
os casos preYistos nas] ,eis Complementares N º . 123/ 06, nº 1-t7 / 1-t e nº 155/ 16. 
8.1.3. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado Yencedor, sendo-lhe 
adjudicado o objeto da licitação, pelo pregocirn, caso não haja intenção de inteq)osição de recurso por qualquer 
cios demais licitantes. 
8. 1.-+. Se o licitante desa tender às exigências habilitatórias, o pregoeiro examinará a oferta subsequente, permitida 
negociação - subitcm 7.5.11 do edital, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à ,-crificação da habilitação 
do licitante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta de preços liUe 
atenda integralmente ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do 
certame. 
8.1.5 . Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas de preços forem desclassificadas, o 
pregoeiro poderá fixar aos licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nm·a documentação ou 
de outras propostas de preços escoimadas das causas que deram causa à inabilitação ou desclassificação. 
8. 1.6. 1 favcndo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, a microempresa ou empresa de pequeno 
porte poderá requerer o prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período a critério da administn1ção, 
para regularização cios documentos rclati,·os à regularidade fiscal, obedecido o exigido em Lei. 

8.2 DA ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS VENCEDORAS. 
8.2.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 
adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital 
e cm seus anexos, observado o disposto no parági-afo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto 11º 
10. 02-t / 2019. 
8.2.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço 1n,1ximo fixado 
(Acórdão nº 1-t55/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente incxcquí\'cl. 
8.2.3. /\pós a análise das Propostas de Preços, serão desclassificadas, com base nos Artigos -tO, inciso X, e -t8, 
incisos I e II, da Lei nº 8.666/ 93, as Propostas que: 
a) ./\presentarem preço global superior ao orçamento estimado para o objeto deste edital, requisitado pelo r',r~rào 
requisitante ela licitação ou com preços manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que não venham 
a ter demonstrada sua viabilidade por meio de documentação que compro\'c Llue os custos dos insumos são 
coerentes com os de mercado e que os coeficientes ele proclutiYidade são compatÍYcis com a execução do(s) 
objeto(s) deste Ldital; 
b) apresentarem preços unitários superiores aos constantes na Planilha elaborada pela Prefeitura Municipal de 
Al ,TO SANTO/ Ce; 
8.2.-+ - Caso a licitante vencedora ofertar lance superior ao citado na cláusula 8.2.3.a, do , ·alor orçado pelo órgão 
competente do município, a mesma terá que anexar junto a sua Proposta Consolidada a composiçôes de preços 
unitários, para dcmostrar à co1nissão bem como para os demais participantes, que os mesmos estão excl1uí,·e1s. 
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8.2.5. Qualquer interessado poderá requerer quc se realizem diligências para a ferir a excx1uibilidade e a legalidade 
das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 
8.2.6. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com \·istas ao 
saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante a\·iso prévio no sistema com, 
no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ucorrência será registrada cm ata; 
8.2.7. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de até 2-l- (VINTI ~ E QL'ATRO) l fOR1\S, sob pena de não 
aceitação da proposta. 
8.2.8. O prazo estabelecido poderá ser prorrof,rado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do Lotante, 
formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 
8.2.9. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as 
características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e proccd[,ncia, alc:-m de outras 
inforrnaçôes pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio clctrúnico, ou, 
se for o caso, por outro meio e prazo mdicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior em·io pelo sistema 
eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 
8.2.1 O. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
8.2.11. I Ia\·endo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nm·a data e horário para 
a sua continuidade. 
8.2.12. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que apresentou 
o lance mais Yantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, Yedada a negociação cm co11d1çiies 
diversas das previstas neste 1 ~dital. 
8.2.13. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá negociar 
com o hcitante para que seja obtido preço melhor. 
8.2.1-l-. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
8.2.15. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a habilitação do licitante, 
obserYado o disposto neste L...:dital. 

9. DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
9.1. /\ adjudicação dar-se-á pelo pregoeiro quando não ocorrer interposição de recursos, podendo ser tambt:m 
adjudicado pela Autoridade Competente. Caso contrário, a adjudicação ficará exclusivamente a cargo da 
Autoridade Competente. 
9.2. A. homologação dar-se-á exclusivamente pela autoridade competente. 
9.3. Após a homologação do resultado da licitação, os preços ofertados pelos licitantes vencedores dos lotes, serfo 
registrados na A.ta de Registro de Preços, elaborada conforme o Anexo IX deste edital. 
9.3.1. Será incltúdo, na respectiva A ta o registro dos licitantes que aceitarem cotar o produto / sef\·iço com preços 
if,ruais ao do licitante vencedor na sequência da classificação do certame. 
9.-l-. Os licitantes classificados cm primeiro lugar terão o prazo de OS (cinco) dias, a contar da data do recebimento 
da connKação, para comparecerem perante ao gestor a fim de assinarem a Ata de Registro de Preços. O prazo de 
comparecimento poderá ser prorrogado uma vez por igual período, desde que ocorra motivo justificado e aceito. 
9.5. Quando o vencedor não comprovar as condições habilitatórias consif,>nadas neste edital, ou recusar-se a assinar 
a t\ ta de Registro de Preços, poderá ser com·idado outro licitante pelo pregoeiro, desde que respeitada a ordem de 
classificação, para, depois de comprm·ados os requisitos habilitatórios e feita a negociação, assinar a 1\ ta de Registro 
de Preços. 
9.6. O sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as 
1 icorrências relevantes. 
9.7- 1\ autoridade superior competente do órgão de origem desta licitação se rcserYa ao direito de não homologar 
ou revogar o presente processo, por razôes de interesse público decorrente de fato super\'cnicntc dcndamentc 
compro\'ado e mediante fundamentação por escrito. 

10. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
10.1. A Prefeitura Municipal de A.l TO SANTO, atraYés da SECRETARJ A DE SA.L:DI-:, a qual será o c'>rgão gestor 
da J\ta de Registro de Preços de que trata estC' edital. 
10.2. A Ata de Registro de Preços elaborada conforme o (Anexo IX) será assmada pelo Ordenador de Dc,pes;i 

Prefeitura Municipal de Alto Santo - Rua : Coronel Simplício Bezerra, 198 - Fone/Fax:(88) 3429.2080 l 



PREFEITURA DE 

ALTOSANTO 
Nosso Município Em Boas Mãos 

da SLCRFTJ\JUA DL SAL'DF, ou, por dclq,>-ação, por seu substituto legal, pelo Pregoeiro do Município e pelo 
representante do fornecedor legalmente credenciado e identificado. 
10.3. Os preços registrados na Ata de Registro de Preços serão aqueles ofertados nas propostas de preços dos 
licitantes vencedores, bem como dos licitantes l1ue aceitarem cotar os serviços/ produtos ora licitados com preços 
iguais ao do licitante vencedor, na seLJuência de classificação do certame. 
10...J.. A Ata de Registro de Preços uma vez lavrada e assinada, não obrif,>a a Administração a finnar as contrataçiics 
que dela poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de procedimento de licitação, respeitados os dispositivos 
da Lei 1 :ederal 8.666/ 1993, sendo assegurado ao detentor do registro de preços a prefrr2'ncia cm igualdade de 
condições. 
10.5. O participante do SRP (Sistema de Registro de Preços), quando necessitar, efetuará aquisiçôes junto ao 
fon1Ccedor detentor de preços registrados na 1\ta de Registro de Preços, de acordo com os lJWlntitativos e 
cspeci ficações previstos, durante a \·igência do documento supracitado. 
10.6. O fornecedor detentor de preços registrados ficará obrigado a fornecer o objeto licitado ao participante do 
SRP (Sistema de Registro de Preços), nos prazos a serem definidos no instrumento contratual e nos locai~ 
especificados no (Anexo I) - do Termo de Referência deste edital. 
10.7. A Ata de Registro de Preços, durante sua vib>-ência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 
Administração Pública Municipal, Estadual ou Federal, na condição de órgão lnteressado, mediante consulta pn:,·ia 
ao Órf,rà<> Gestor do Registro de Preços e concordância do(s) fornccedur(es), conforme disciplina as Legislaçôes 
,·1gentes . 
10.8. Os órgãos interessados, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, dc,·crã<> manifestar seu 
interesse junto aos órgãos gerenciadores do Sistema de Registro de Preços, o qual indicará o fornecedor e o preço 
a ser praticado. 
10.8.1. As contrataçôes decorrentes da utilização da A ta de Registro de Preços de que trata este subi tem não 
poderão exceder, por Óf!:,rào Interessado, ao somatório do quantitativo estabelecido no Decreto 1 :cderal <J.--1-88 de 
30/ 08/2018. 
10.<J. Caberá ao Órbrào gerenciador do Sistema de Registro de Preços, para utilização da A ta por <'>q . .,ràos interessados 
da 1\dministração Pública, proceder a indicação do fornecedor detentor do preço reb>istrado, obedecida a ordem 
de classificação. 
10.10. O detentor de preços registrados que descumprir as condições da Ata de Registro de Preços recusando-se 
a fornecer o objeto licitado ao participante do SRP (Sistema de Registro de Preços), não aceitando reduzir os preços 
reb>istrados quando estes se tomarem superiores aos de mercado, ou nos casos cm que for declarado inidtme<> ou 
impedido para licitar e contratar com a Administração pública, e ainda, por razões de interesse público, 
devidamente fundamentado, terá o seu registro cancelado. 
10.11. A Comissão de Pregão providenciará a publicação do extrato da Ata do Registro de Preços na Imprensa 
Oficial, como pede a lei 8.666/93 e suas alterações. 
10.12. Os preços registrados poderão ser reYistns a qualquer tempo em decorrência da redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos itens registrados, obedecendo aos parâmetros constantes 
na J ,egislação Pertinente e Yigente. 
10.13. A Prefeitura Municipal de Al ;ro SANTO, através da Secretaria (órf,l'àO gestor da ARP), conn>cará o 
fornecedor para negociar o preço registrado e adequá-lo ao preço de mercado, sempre que \'erificar que o preço 
registrado está acima do preço de mercado. Caso seja frustrada a negociação, o fornecedor será liberad o do 
cc impromisso assumido. 
10.1--1-. Não ha\'endo êxito nas negociaçôes com os fornecedores com preços registrados, o gestor da Ata, poderá 
convocar os demais fornecedores classificados, podendo negociar os preços de mercado, ou cancelar o item, ou 
amda rcyogar a A ta de Registro de Preços. 
10.15. Serão considerados preços de mercado, os preços l1ue forem iguais ou inferiores à média dal1ucles apurados 
pela Administração para os itens registrad os. 
l 0.1 ó. As alteraçôes dos preços registrados, oriundas da rc\·isão dos mesmos, serão publicadas na l mprensa Oficial 
e no quadro de aviso deste Município. 
10.17. As dentais condiçôes contratuais se encontram estabelecidas no (/\nexo IX) - Minuta da ;\ta de Registro de 
Preços. 
10.18. As quantidades pre\·istas no (Anexo 1) - Termo de Referência deste edital são estimativas 111,1.ximas para 
o pcriodo de ,·alidade da /\ta de Registro de Preços, rcsen-ando se a Administração da Secretaria, o direito ele 
adquirir o quantitativo que julgar necessário ou mesmo abster se de adquirir o item especificado. 
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10.19. O contrato decorrente do Registro de Preços, a ser firnrndo entre a Secretaria detentora do registro, poderá 
ser formalizado através do recebimento da Autorização de Compra/ Sen-iços e de Nota de Empenho pela 
detentora, ou outro instrumento si1nilar que substituirá o instrumento contratual nos casos ptT,·istos no artigo 62 
e seus parágrafos da Lei nº 8.666/ 93 e suas alterações posteriores, observando-se as condiçôes estabelecidas neste 
edital, seus anexos e na legislaçàú vigente. 
10.20. Caso a detentora da Ata de Registro de Preços se recuse, injustificadamente, a assinar o contrato, a 
autoridade superior dewrá extinguir os efeitos da homologação e da assinatura da Ata, sem prejuízo ela aplicação 
das sançôes cabÍ\·eis. 

11. DA DURAÇÃO DA ATA REGISTRO DE PREÇOS 
11. l - O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da sua publicação, 
conforme Art. 12. do Decreto 7.892 de 23 de Janeiro de 2013. O prazo de validade da ata de rq..,>istrn de prcç<Js 
não será superior a doze meses, incluídas eventuais prorrogações, conforme (J 11ic1~0 111 d, J • T' d() .irt. l :i d.1 1 u 
n'c ~-<><><, d(' J<J<J.1 . 

12. DAASSINATURADO CONTRATO 
12.1 - O Município de ALTO SANTO, com a intcn-eniência da SECIU ~TJ\RJ A RLQUSITANTL, assmara 
contrato com a(s) vencedora(s) desta licitação, no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos, contados da data da 
com·ocaçào expedida por esse órgão, sob pena, de decair do direito à contratação, podendo ser prorrogada somente 
uma \'ez, quando solicitado pela parte, desde lJUe ocorra motivo justificado e aceito pelo Contratante. 
12.2- Caso o licitante yencedor se recuse injustificadamente a assinar o contrato ou não apresente situação rq.,tt.dar 
no ato da assinatura do mesmo, a autoridade superior de,·crá extinguir os efeitos da homologação e ela adjudicação 
através do ato de rescisão e retornará os autos do processo a Pregoeira, sem prejuízo da aplicação das sançiies 
cabí,·eis. 
12.3- O Pregoeiro retornará as atividades de seleção de melhor proposta e convocará outro licitante, obscffada a 
ordem de yualificação e classificação, para verificar as suas condições de habilitação, e assim sucessi,·amcntc. 
12.-+- O licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de 
entregar a documentação exigida neste edital ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da 
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, fa lhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de 
modo inidôneo 011 cometer fraude fisca l, ficará impedido de licitar e contratar com o Município de Al :ro SANTO 
e S(Tá descredenciado no cadastro do Município, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 
previstas cm edital e no contrato e das demais com.inações legais. 

13. DA FISCALIZAÇÃO E DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO 
13.1 - A fiscalização do contrato dar-se-á nos termos do art. 67 da Lei 1 ;ederal 8.666 de 1993, será dcsif.,•nado 
representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens e/ ou serviços, anotando em registro próprio todas 
as ocorrências relacionadas a execução e determinando o que for necessário à rq,tt.ilarização de falhas ou defeitos 
obser\'ados. 
13.2 - A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, por 
qualyuer irregularidade, ainda que resulte de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, 
não implica corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 
da l .ei 1 ;ederal nº 8.666/ 93 e suas alteraçôes. 
13.:1 - O representante da Administração anotará cm registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários à regularização e,Tntualmcntc 
em·olv1dos, determinando o que for necessário à regularização das fa lhas ou defeitos obse1vados e encaminhando 
os apontamentos à autoridade competente para as providências cabÍ\'eis. Não ha,·erá exigi·ncia de 6rarantia de 
execução para a futura contratação 
13..+ - No interesse da CONTRATANTI ~. o objeto deste ! ·:ditai, Termo de Referência e anexos poderá ser 
suprimido ou acrescido até o limite de 25° o (vinte e cinco por cento) do valor inicial da contratação, facultada a 
supressão além desse limite, por acordo entre as partes, conforme disposto no artigo 65, § l º e 2 ", inciso J l da J ,ei 
nº 8666/ 93. 
13.5- No interesse da Administração, o , ·alor inicial atualizado da contratação poderá ser aumentado ou suprimido 
até o limite de 25º o (\'inte e cinco por cento), com fundamento no art. 65, §S 1º e 2º, da Lei n" 8.6(>6 / 93. 
13.6- A Licitante Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condiçôes licitadas, os acrl;scunos ou supressr>es 
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que se fizerem necessárias. 
13. 7- Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, exceto as supressôes 
resultantes de acordo entre as partes. 

14. PRAZO, CONDIÇÕES DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DA FORMA DE PAGAMENTO 
1-t.1. Poderão ser fínnados contratos, que serão tratados de forma autônoma e se submeterão igualmente a todas 
as disposiçôes constantes da J ,ei Nº. 8.666/ 93, inclusiYe quanto às prorro1-,>-açües, alteraçôes e rescisôes. 
1-t.2. D/\S ORDENS OI~ COMPRAS: Os produtos licitados/ contratados serão entregues mediante expedição de 
ORDENS DL COMPRAS, por parte da administração ao licitante , ·encedor, que indicarão os quantitatiYns a 
serem entregues, de acordo com a conveniência e oportunidade administrativa, a necessidade e disponibilidade 
financeira da CONTRATANl'l ·'. . 
1-1-.2.1. A Ordem de Compra emitida conterá os itens pretendidos e a respectiva quantidade, dc,·cndo ser entregue 
ao beneficiário do contrato no seu endereço fisico, ou enviada Yia fac-símile ao seu número de telefone, ou ainda 
remetida via e-mail ao seu endereço eletrônico, cujos dados constem do cadastro municipal. 
1-t.2.2. O contratado deverá entrq,>-ar os produtos/ sen·iços solicitados na Ordem de Compra / sen-iços, 
oportunidade cm que receberá o atesto declarando o fornecimento. Os produtos / ser,iços serão cntrq . .,'1.1es nas 
sq,'l1intes condições: 
a) Nos locais determinados pela administração do presente processo licitatóiio indicado na Ordem de 
Compra / serviço; 
b) No prazo de no 111,'Í.ximo de 05 (cinco) dias corridos, para todos os lotes, após o recebimento da Ordem de 
Compra/ scn·iço no horário de 07h às 13h (horário local). 
1-t.2.3. O aceite dos produtos / serviços pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade ciYil do forncccd<>r por 
,·ício de ttuantidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no anexo deste edital quanto aos 
produtos/ serviços entregues. 
1-t.2.-1-. Os produtos/ serviços devem ser entregues conforme solicitado na Ordem de Compra / sc1viço, observando 
rigorosamente as especificações contidas no Instrumento Convocatório, no Termo de Referência e obse1vaç<Jes 
constantes de sua proposta, bem ainda as normas técnicas vigentes. 
1-t.3. Para os produtos/ scn·iços objetos deste certame, deverá ser emitida fatura e nota fiscal cm nome do da (s) 
unidade(s) gestora(s) do Município de ALTO SANTO/CE. 
1-t.3.1. /\s informaçôes necessárias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas junto a(s) unidadc(s) 
gestora ( s) . 
1-1-.-1-. No caso de constatação da inadequação do produto / serviços fornecido às normas e exigências especificadas 
neste edital, na ordem de compra e na proposta vencedora a administração os recusará, devendo ser de imediato 
ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados às supracitadas condiçôes, sob pena de aplicação das 
penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento. 
1-t.5. Os produtos/ sen-iços licitados / contratados deverão ser entregues, obsen·ando ngorosamente as 
especificações contidas no Termo de Referência, nos anexos desse instrumento e disposiçôes constantes de sua 
proposta de preços, bem ainda às normas , ·igentes, assumindo o contratado a responsabilidade pelo pagamento de 
todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos 
judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes do fornecimento que 
lhes sciam imputáveis, inclusi,·e com relação a terceiros, e ainda: 
a) A reparar, con-igir, remover ou substituir, às suas expensas, 110 total ou en1 parte, o objeto cm que se n'rificarem 
,·ícios, defeitos ou incorreçôes; 
b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administraçào ou a terceiros, decorrentes de sua culpa 
ou dolo na exccuçào do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo órgão interessado. 
1-1-.6. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data da apresentação da Nota 
r:iscal/ 1 :atura pela Contratada. 
1-1-.7. O pagamento somente será efetuado após o atesto, pelo sen·idor competente, da Nuta hscal / l ,.atur:1 
apresentada pela Contratada, que conterá o detalhamento dos produtos entregues. 
1-t.7 .1. O atC'sto fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal / l :atura apresentada pela 
Contratada com os produtos cfeti,·amente entregues. 
1-1-.8. 1 favendo en-o na apresentação da Nota hscal/ J :atura ou dos documentos pertinentes à conl rataçào, ou, 
ainda, circw1stância que impeça a liquidação da despesa, o pagamentu ficará pendente até que a Contratada 
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pro,·idencic as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a compro\'ação da 
regularização da situação, não acarretando <.1uak1uer ônus para a Contrat.'lnte. 
1-1-.9. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irrq.,)11laridade ,-crificada, sl'm prejuízo das 
sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 
1-t.9.1. Não produziu os resultados acordados; 
1-1-.9.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida; 
1-1-.10. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a manutenção das condiçôes de 
habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pa1-,ramcnto. 
1-1-.11. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante dcpúsito cm conta corrente, 
11a agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto na legislação , ·igcnte. 
1-1-.12. Será considerada como data do pagamento o dia cm que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
1-1-.13. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que \Tnha a ser efetuada pela Contratada, que 
porventura não tenha sido acordada no contrato. 
1-1-.1-1- - Ocorrendo atraso no pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrid o, de alguma forma , 
para o atraso, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios apurados com base na , ·ariação do Í ncl,ce 
Cera] de Preços - Disponibihdadc Interna (1 GP-D!), dindgado pela hmdação Cetúlio Vargas, no período 
compreendido entre a data prevista e a do efetivo pagamento, adotando-se o critfrio "prú-rata temporis" para as 
atualizaçôes nos subperíodos inferiores a 30(trinta) dias. 
1-1-.13 - Dc\'erão ser emitidas faturas de encerramento ao findar os , ·ínculos deste Contrato por esgotamento do 
objeto, por final do prazo ou rescisão contratual. 
1-t.16- Serão descontados de (forma integral ou parcelada) sobre o , ·alor da fatura, os , ·alores decorrentes de 
indenizações ou de multas eventualmente registradas. 

15- DO PREÇO, REAJUSTE E EQUILÍBRIO ECONÔMICO - FINANCEIRO 
15.1. PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos, encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos, e demais 
despesas previsÍ\'eis que possam incidir sobre o fornecimento, inclusive a margem de lucro. 
1 S.2. RFAJ CSTI-~: Os valores constantes elas propostas não sofrerão reajuste antes de decorridos 12 (doze) meses, 
hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundação Getúlio Varh,as. 
13.3. RI mQUILÍBRIO ECONÔMIC0-1'TNANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos impre,·isíH·is, ou 
pre,·isíveis, porém de consequências incalculá\'eis, retardadores ou itnpediti,·os da execução do ajustado, ou ainda, 
em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica cxtraordinána e extra 
contratual, poderá, mediante procedimento acln1i.nistrativo onde reste demonstrada tal situação e tenno aditivo, ser 
restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da 
Administração para a justa remuneração dos produtos/ serviços, objetivando a manutenção do equilíbrio 
econômico-financeiro inicial do contrato, na fonna do artigo 65, II, "d" da Lei N". 8.666/ 93, alterada e consolidada. 

16. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
16.1. Solicitar a execução do objeto à CON'IRATJ\DA através da emissão de Ordem de Compra e ou Sen ·iço. 
16.2. Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pkno cumprimento das obri1-,raçõcs 
decorrentes do Termo Contratual, inclusi\'c com o fon1ecimcnto do objeto do certame, consoante estabelece a l .c, 
Federal n'-' 8.666/ 1993 e suas alterações. 
16.3. hscalizar o objeto deste contrato através de sua unidade competente, pudcndo, cm decorrência, solicitar 
providências da CONTRATADA, que atenderá ou justificará de imediato. 
16.-t. Notificar a CONTR.ATADJ\, de <.1ualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contratual. 
16.5. Efetuar os pagamentos dc,·idos à CONTRATADA nas condições estabelecidas neste contrato. 
16.6. Determinar o horário da realização da entrega dos produtos podendo ser Yarihcl cm cada local e passível de 
alteração, conforme conwniência da CONTRATJ\NTE com observância das leis trabalhistas. 
16.7. 1\plicar as penalidades pre,·istas em lei e neste instrumento. 
16.8. 1 ndicar os locais onde serão entregues/ prestados os produtos/ serviços. 
16.9. li xigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela Contratada, de acordo com as cláusulas 
contratuais e os termos de sua proposta. 
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16.1 O. Notificar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas nos sen·iços 
prestados, para que sejam adotadas as medidas correti,·as necessárias. 
16.11. Lxi_(,ri.r da Contratada, a qualquer tempo, documentação ljUC comprO\-c o correto e tcmpesti,·o pagamento 
ele todos encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes da execução deste Contrato. 
\ 6.1 '.?.. Receber o objeto cio contrato, atraYés do Setor responsáYcl por seu acompanhamento e fi.scalizaçào, cm 
confonni<laclc com o art. 73, U, da J ,ei nº 8.666/ 93. 

17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
17.1-1 ~ntregar os produtos/ equipamentos objeto cio Contrato de conformidade com as condiçôcs l' pruos 
estabelecidos neste Edital, no Termo Contratual e na proposta ,·cnccdora cio certame; 
17.'.?.- Mantt'r durante toda a duração do contrato, cm compatibilidade com as obrigaçôes assumidas, todas as 
condiçôcs de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
17.3- Prm·iclenciar a imediata correção das deficiências e/ ou irregularidades apontadas pela Contratante; 
17.-1-- Arcar com c,-cntuais prejuízos causados à Contratante e/ ou terceiros, prn,·ocados por incfic1t'ncia ou 
irrcf,>ularidacle cometida por seus empregados e/ ou prepostos e11\'oh-iclos na entrega do ob1eto contratual. 
17.5 - Responder por todas as despesas diretas ou indiretas que indicam ou , ·cnham a incidir sobre a cxccuçào 
contratual, inclusive as obrigações relativas a salá1ios, previdência social, impostos, encargos sociais, transporte e 
outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e específicas do 
trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pt'ssoal empregado na execução contratual. 
17.6 - Prestar imediatamente as informaçôes e os esclarecimentos que , ·enham a ser solicitados pela contratante, 
sah-o quando implicarem cm indagaçôcs ele caráter técnico, hipótcst' cm <.1uc serão respondidas no prazo de 2-t 
(\'inte e quatro) horas. 
17.7 - Substituir ou reparar o objeto contratual que compro\'adamcntc apresente concliçôcs de defeito ou cm 
desconformidades com as especificações constantes no Termo de Referência, no prazo fixado pelo Cestor do 
Contrato. 
17.8 - PrO\·idenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto contratual nqa 
conduta considerada pela fiscalização da CONTRATANTE. 
17.9 - Refazer a entrega do objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou cm 
desconformidades com as especificações constantes no Termo de Referência, contado da sua notificação. 
17.1 O - Remo,·cr, às suas expensas, todo o material que esti,0er em desacordo com as especificações básicas, e/ ou 
aquele cm que for constatado dano cm decorrência ele transporte ou acondicionamento, providenciando a 
substituição cio mesmo, no prazo imediato, contados da notificação que lhe for entregue oficialmente. 
17.11 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, n e 17 a '.?.7, 
do Código ele Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
17.1'.?. - Obser\'ar, no que couber, o Código Civil Brasileiro, normas técnicas, as leis e os regulamentos pertinentes. 
17.13. Responsabilizar-se integralmente pela observância cio dispositivo no título II, capítulo V, da C:L J", e na 
Portaria n. 0 3.-1-60/77, do Ministéiio do Trabalho, relativos a segurança e higiene do trabalho, bem como a 
Legislação correlata cm vigor a ser exigida. 
17.1-t. Repor imediatamente, sem Ônus para a CONTRATANTI ~. as peças substituídas cm clecorri:·ncia de 
instalação incorreta, defeito ou persistência do problema objeto da revisão. 
17.15. Arcar com todos os ônus ou obrigações decorrentes da legislação tributária, fiscal, comercial, trabalhista, 
ci\'il e demais rclati,·as à operacionalização dos serviços contratados. 
17.16 - Não permitir a utilização de lJualqucr trabalho do mcnur de dezesseis anos, exceto na condição de aprendi,
para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho cio menor de dezoito anos cm trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre; 
17.17 - Vedar a utilização, na execução do objeto, de empregado que seja familiar de agente público ocupante de 
cargo cm comissão ou função ele confiança no órgão Contratante, nos termos do artigo 7° do Decreto nº 7.'.?.03, 
de '.?.010 cumprir com as demais condições constantes na proposta apresentada na licitação. 

18. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
18.1. Adota-se como crité·rio ele justiça e obediência ao princípio jurídico da razoabilidade, o escalonamento e 
tipificação de c,·entos sancioná,·eis cm editais de pregio, abaixo descritos, garantindo o direito de cxcrcícl() prt'-no 
dt ampla defesa nos processos de sanciunamento com o impcdinwnto de licitar e contratar com a L'111ão, l ·:stados. 
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Distrito Federal e Municípios, atendendo a recomendação constante no subi tem 9.5.1.1 do Acórdão · r( L' / Plcnárn > 

nº 1.793/ 2011, art. 7° da Lei 10.520/2002, com respectivos prazos de duração: 

EVENTOS: SANÇÕES QUE SERÃO APLICADAS: 
1- Fo rj .tr a classificação co mo microempresa o u empresa de pequen< 1. 1 mped1mcnto de liciur pelo período de, no 
po rte para o btenção de trnt,uncnto fayorccid o cm licitações mínimo . l (um) "mo . . \có rdão 'l'C:C / Pl. nº 
incentiv:-Khs ou não. 307-l/ 20 l 1. 

l l- D escumprir prazos estabelecidos pelo Pregoeiro durante a sessãc 
2. 1 mpcdimcnto de licitar pelo período de, 11 0 

de liutação para qualquer manifestação na sessão pública, gcrand( 

tumulto e ,1trasos no certame. mínimo, .i (l1uatro) meses. 

l l l- Desistir do lance, sem justificativa, durante a sessão pública o u nà( 3. l mpedimento de licitar pelo período de, no 
mantiver a proposta na fase de accitaç;ío. mínimo, 6 (seis) meses. 

IV- 1'.'ão ,1prescnt,u· ou deixar de aprcscnt,ir documentação :;olicitadi 
-1-. l mpedimento de licitar pelo período de, no no edital na fase de ,1ccitação da proposta, habilitação ou 11 , 

contratação . mínimo, 6 (seis) meses. 

\ ' - \presentar propost,1 co mercial cm desaco rdo com () !: ditai S. l mpcdimcnto de licit,1r pelo período de. no 
ocasio n,mcl o a frustação do certame cm qualquer sentido. mínimo, l (um) ,m u . 

6. Impedimento de licitar pelo pcrío dc , de 11< 

\'l - .\prcscnt,ir documentação falsa durante a licitação o u contratação 
mínimo S (cinc<,) ,tn<>s. 
7. Co municar ao \linistén o Público l ·:s r.1du,il e OL 

Federal para apuraçôes de sanç<i es de o rdem penal. 

\'li - ;-,.:ão manter as concliçôes habilitatórias durante a execução do 8. Impedimento de licitar pelo período de. 11 <1 
contrato o u d,1 vigência da ata de registro de preços. mínimo, ú (seis) meses. 

9. Impedimento de licittr pelo pcríodc, de, no 
\ ' ([[ _ Não retirar ,l nota ele empenho / não mínimo, 1 (um) ,mo . 

• 1ssinatura da .\ta. 10 . Multa de, no mínimo. 10º o (dez po r ce nto) du 

valo r do contrato/no ta de empenho . 

11. Advertência 
12. Multa de, no mínimo, 0,5 º'o (meio po r cen to) 

IX- L·:ntrcgar o objeto fora do prazo estabelecido no eclirnl e termo por di,1 ele atraso , aplicada sobre o val o r do m,1te ri ,tl 
d e referência. não fornecid o, limitada a 20 (vmte) dus . . \pós <, 

vigésimo dia poderá ser consider,1da inexecução 
to tal ou parcial do o bjeto . 

13 . .Advertêná1: 

X- '.\.ão efetuar ,1 troca do objeto , lJu,mdo notificado, durante a 
14. Impedimento de licitar pelo período de, no 
mínimo, l (um) ,mo . 

co ntratação . 
15. .\lulta de, no mínimo, 1 0° o ( dez po r ccn to) do 

Yalo r cio co ntrato/ no ta de empenho . 

16. \d\'ertt' ncia 
17. :\fult,1 de, no mínnno , 0,5° " (meio po r cent o) 

XI - Substituir o objeto fora do prazo cstabclcc1do . 
po r dia de ,1tr,1so , ,iplicada so bre o \·alo r d<, 
rn,iterial não substituído , limiud,1 ,1 20 (\ mtc) di ,is . 

. \pós e) , ·igc'.·s imu dia poder,Í ser considn,llLI 

inexecução to tal o u p,trc1,1l do o bjeto . 

18. :\d\·ertênci,1 

19. Impedimento de licit,ir pelo período de, no 
XI 1- Deixar de re,Jizar ou atrasar a insubção ou mo ntagem do (s) mínimo, 6 (seis) meses. 

equipamento (s) quando previsto no edital e termo de referência. 20. \lulta de, no mínimo, 0,5° o (meio po r cento) 

po r dia de atrnso, aplicad,1 so bre o \·alo r do 

equipamento . 
-
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Xlll- Deixar de entreg.ir documcnt.H;ão origin,11 exigida neste l ·'.dital 21. .\!ulta de, no mínimo, 10° o (dez por cento) d(I 

dur,llltc a licitação ou contratação. Yalor do con tc1 to / not,1 de empenho/ Y,dor to til 

cstimadu para o item ou lote. 

XI\'- Comport.1r-sc de modo inidônco na licit.1ção ou contratação, 22. 1 mpedimento de licitar pelo pcríodr, de, n,, 

c,iusando prejuízo a , \d minis tração ou demonstrando ofensa ao mínimo. 2 (dois) anos. 

ordcn,unento jurídico, ao regramento do edital, aos licitantes, ,l 23. .\lulta de, no mínimo, 10° o (dez por cento) du 

\dministr.1çàu e à sociedade. Yalor do contr,itu/nota de empenho. 

24 . Impedimento de licit.tr por 'i (cinco) ,lll<>S. 

25. . \!ulta de, no mínimo. l 0° o (dez prir cento) do 

X\·- Cometer fraude fiscal durnnte a ltcit,ição ou contrat;1ção . rnlor do contrato/nota de empenho. 
26. C:omu111car ,10 l\!inistério Público h·dcr.11 c ou 

Estadual. 

X\'1 - Não recompor níveis de serYiços ;1cordados, quando esgot,1dos 

os sancion,tmentos pr<Ípnos, regulares e increntes ,lOS 27. Impedimento de licit<lr mm ,1 P.\1.\S pclr, 

monitoramentos técnico-o peracional e administrntiYo do período de, no mínimo, l (um) :mo. 

gerenciamento contratual. 

X\'11 - Deixar de executar qualquer obrigação pactuada ou pre,·ista em 
28. Impedimento de licitar com a P.\I \S por, no 

lei e no edital da presente licit;1ção, cm que não se comme outr,1 
mínimo, 2 (dois) anos . 

penalidade. 

x,·1 u - :--.ão celebrar contrato, em convocação dentro do pr:izo de 29. Impedimento de l .ic1t,1r com o rnu111cíp10 de 

,·,didade de proposta. \L'f() S.\..'\J'l'O por, no mínimo, l (u m) ,lllo. 

30. Impedimento de licitar com ,l P\l \S pc,r, no 
mínimo, 2 (dois) anos. 

XIX- lncxecução total, pr(Tisto na Lei 8666/93 e Lei 10.520/2002. 31. Multa de, no mínimo, 20° o (,· intc por cento) 

sobre o valor do con tr,tto /nc,t.1 de empenho ou 

valor da parcela. 

32. 1 mpedimento de licitar com .1 P .\1. \S por, no 
X~- ] neXCCLl(,:ão parcial do objeto previsto na Lei 8666/93 e Lei mínimo, 1 (um) :mo. 

10.520/2002. 33. Multa de, 0() mínimo. 10° o (dez po r Cento) 

sobre o valor correspondente a parte não exccut,ith 

XXI - Denegrir ou caluniar equipes técnica e do Pregoeiro, bem como 

pessoas que integram os processos d,1 PlvL\S, em razão de denúncias 3..J.. Impedimento de licitar com :l \dmirns tr.iç,'in 

sub a acusação de direcionamento de certame, sem a apresentação de Pública Federal, F.stadual, .\!unicipal, pele, períodu 

provas pertinentes ou a apresentação de provas infundadas, em de 5 (cinco) ano. 

processo administratiYo instaurado. 

X...\'11 - Cometer fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos. 
35. Declaração de inidone1dade 

X...'\111- Demonstrar não possuir idonc1d,1de para contratar com a 

.\dministração cm virtude de atos ilícitos praticados. 36. Declaração de inidoneidade 

X.XI\·- 11rustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer 37. .\lulta de ,ltt' 20°" do fatur,1me11tn bruto do 

outro expediente, o car,í tcr competitivo de procedimento licit;1tório último cxcrc1c10 anterior ,lü da 111st,1uração do 

púhltco. processo administr,1ti\'C>. 
38. Publicação ex traord in,Ín,1 d,1 dccis:io 

condcnatóri,t. 

\:__'(\' - Impedir, perturbar ou fraudar a rcalizaç:io de qualquer ato de 39 . a\lulta de ate' 20°0 d(I fotur,1mento hrutn dn 

procedimento licitatório público. último exet-CICIO anterior 
processo administratini. 

,10 da mst,lLtr,1ç;1n du 

40. Pubhcação extrnordin,Ína d,l dcc1sJu 

condenatóri,1. 

x..,,;yJ _ Cri.Ir. de modo frnudulento ou irregular, pessoa jurídic,1 para 41. '.\lult:1 de atc'.- 20°" do faturnmcnto bruto dn 

p;irtietp,1r de licitação pública ou celebrar contrato ,1dministr,1ti,·o: último exercício ,mtcrior ao d,t imt,lllraç:io do 
rroccsso .1dministr.1tt\'C>. 
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42. Puhltcação cxtraord1n,Ína da dcc1sã<• 

condcn ,1tóri ,1. 

:\_:\_\ ' ! 1- 1\lanipuLir ou fraudar o equilíbrio econô mico- tin,mcciro dus 43. .\lult,t de até 20° o do faturamcntn bruto du 
co ntratus celebrados último cxcrc1c10 anterior ao da in st,tura{ lo do 
com a administração pública pmcesso administrati YCL 

44. Publicação extrno rdinári,t da dco sãc, 

co ndcn ,ttória. 

18.2. Serão considerados injustificados os atrasos não comunicados tcmpcstivamcnlc e indc,·idamcnte 
fundamentados, e a aceitação da justificati,·a ficará a critério da PMAS llue clc,·erá examinar a legalidade ela conduta 
da contratada. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, de,·idamentc justificado e aceito pela 
PMAS, a licitante \'encedora ficará isenta das penalidades mencionadas. 
18.3. Na hipótese da multa atin~r o percentual de 10° o (dez por cento) sobre u Yalor do contrato, a Pl\1AS, poderá 
proceder a rescisão unilateral do compromisso, hipótese cm que a vencedora também se sujeitará às sançôes 
administrativas previstas neste Edital. Na ocorrência de fa lha maior poderá também ser aplicada a penalidade de 
Declaração de 1 <loneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, pre,·ista no art. 7" da 1 .ei nº 
1 o.2sonoo2. 
18.-L As multas porventura aplicadas serão descontadas dos Pªl-,~menLos dc,·idos pela PM 1\ S ou cobradas 
diretamente da pessoa penalizada, amigável ou judicialmente, e poderão ser aplicadas cumulati,·amente às demais 
sançôes pre,·istas neste ! •:ditai. 
18.5. O licitante / contratado será informado que está passível da aphcação da sanção e terá o direito de exercer a 
defesa prévia no prazo de 05(cinco) dias úteis a contar da sua notificação, podendo ucorrer a juntada de 
docwnentos, conforme disposto no art. 38 da Lei nº 9.78-l/ 1999. 
18.5.1. Transcorrido o prazo de defesa prévia com ou sem manifestação, o processo será encaminhado para as 
análises devidas e para posterior decisão sobre a aplicação da sanção pela autoridade superior. 
18.6. /\s multas serão recolhidas em favor da Contratante, no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, lJuando for o caso, inscritas na Dí,·ida Ativa 
e cobradas judicialmente. 
18.7. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das multa~, 
cumulati,·amente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

19. DA RESCISÃO CONTRATUAL 
19. l. A incxecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências prescritas nos 
a1tigos 77 a 81 da l .ci nº 8.666/ 93, de 21 / 06/ 93; 
19.1.1. A Rescisão de contrato poderá ser: 
a) Determinada por ato unilateral e escrito da contratante, nos casos enumerados nos incisos I a XU e XVII do 
art. 78 da lei 8.666/ 93, notificando-se a contratada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, observad11 o 
disposto no art. 109, " I", letra "e" , da mesma lei; 
b) Amigável, por acordo entre as partes, caso haja conveniência para a contratante, reduzida a termo no Processo 
AdministratiYo, desde ljUe, cumprido o estabelecimento no § 1 º do art. 79 da Lei 8.666/ 93; e) Judicial, nos termos 
da Jewslação , ·igente. 
19.1.2. / \ Rescisão administrativa ou amigá,·cl será precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade 
competente; 
19.1.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente moti,·ados nos autos do processo, ficando assegurado 
o contraditório e ampla defesa. 
19.2. Constituem motivo para rescisão do Contrnto: 
a) O não-cumprimento de cláusulas contratuais, especificaçôes e prazos; 
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, cspccificaçôcs e prazos; 
c) /\ lentidão do seu cumprimento, k:Yando a Adm.inistração a compro,·ar a impossibilidade da conclusão dos 
scn·iços uu fornecimento nos prazos estipulados; 
d) O atraso injustificado do início de ser,iço sem justa causa e prévia comunicação à 1\dministração; 
e) A paralisação do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e pré,·ia comunicação à Administração; 
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f) O Jesatendimcnto das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua 
execução, assim como as ele seus superiores; 
g) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo primeiro do artigo 67 da 
J .ei nº 8.666, de 21 de junho de 1993; 
h) A decretação da falência ou instauração da insoh·ência ciYil; 
i) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 
j) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a execução do 
Contrato; 
k) Radies de interesse público, de alta rcJeyfmcia e amplo conhecimento justificadas e determmadas pela máxima 
autoridade Administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo Administrati\'Ci a que se 
refere o Contrato; 
1) A supressão, por parte da Administração, dos materiais, acarretando modificaçôcs do , ·alor inicial do Contrato 
alc'.·m do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 6S da l .ei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 cm case> de 
não concordância por parte da cmpcsa; 
m) 1\ suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 ( cento e nnte) 
dias, sal\'Cl cm caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas 
suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obri1-,>"iltt'irio de mdenizaçiies pelas 
succssi,·as e contratualmente imprevistas desmobilizaçiks e mobilizações e outras prc,·istas, assegurado ao 
contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrihrações assumidas atC:- que seja 
normalizada a situação; 
11) A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impediti,·a da execução d() contrato; 
o) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sançôes penais cabí,-cis; 
p) O reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 desta 
J ,ei; 
q) 1\ subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou 
transferência, total ou parcial da posição contra tual, bem como a fusão, cisão ou incoq1oração, que implil1ue 
Yiolaçào da Lei de l .icitaçôes ou prejudique a regular execução do contrato. 

20. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
20.1. As licitantes elevem obsen·ar e a contratada deve observar e fazer obsen·ar, por seus fornecedores e 
subcontratados, se admitida subcontratação, o mt'lis alto padrão de ética durante todo o processo de liotação, de 
contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas: 
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer , ·ai1tagem com o objetiYo 
de influenciar a açãc, de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) "prática fraudulenta" : a falsificação ou omissão dos fatos, cum o objetivo de influenciar o processo de licitação 
ou de execução de contrato; 
c) "prática conluiada": esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do c'Jrgão licitador, ,·isando estabelecer preços em ní,·eis artificiais e 
não-c<>mpct1t1,·os; 
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua propril'dade, 
visando influenciar sua par ticipação cm um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 
e) "prática obstruti,·a": 
(1 ) destruir, falsificar, alterar ou ocu ltar prm·as em inspeçôcs ou fazer declaraçôes falsas aos representantes do 
organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuraçào de alcgaçiics de prática 
preYista neste subitcm; 
('.2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral 
promm·er mspcçào. 
20.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, este organismo in1porá sanção sobre uma empresa, para a outorga de contra tos 
financiados pelo organismo se, em tiualquer momento, constatar o em·oh-in1e11t<J da empresa, diretamente ou por 
meio de um agente, cm práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas, coercitivas ou obstruti,·as ao participar da 
licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 
'.20.3. Considerando os propósitos elos itens acima, a licitante ,·encedora como condição para a contratação, dc,·erá 
concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato ,·ir a ser financiado, cm parte ou integralmente, por organismc> 
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financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, perm.itirá que o organismo financeiro e/ ou pessoas 
por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execuçào do contrato e todos os document<Js e 
registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 
20.-1-. /\ contratante, garantida a prévia defesa, aplicará as sanções administrati\·as pertinentes, prc\·istas cm ki, se 
compro\·ar o cnn,lvimcnto de representante da empresa contratada cm práticas corruptas, fraudulentas, conluiacla~ 
ou coercitivas, no decorrer da licitação ou na execução do c<Jntrato financiado por or!-,ranismo financeiro 

multilateral, sem prejuízo das demais medidas administrativas, crimmais e cÍYeis. 

21. CONSULTAS, RESPOSTAS, ADITAMENTO, DILIGÊNCIAS, REVOGAÇÃO E DA ANULAÇÃO 
21.1. Os pedidos de esclarecimentos e impugnaçôes referentes ao processo licitatório de\-crão ser cm·iados o 
Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, exclusiYamentc por 
meio eletrônico, no endereço licitacao@altosanto.ce.gov.br. até as 13:00, no horário oficial de Brasília / D! ;_ 
l ndicar o nº do pregão e o Pregoeiro rcsponshcl, bem como, o fato e o fundamento jurídico de seu pedido, 
indicando quais os itens ou subitcns discutidos; 
21.2. Caberá o Pregoeiro, auxiliado pelos rcsponsá\·cis pela elaboração deste !-:ditai e seus anexos, decidir sobre a 
impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contado da data de rccebiml:'nto do pedido desta. 
21 .3. Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitaçào perante a Administraçào a pessoa física e/ ou 
jurídica que não o fizer dentro do prazo fixado neste subirem, hipótese cm que tal comunicaçào não terá efeito de 
recurse>. 
21.-1-. /\ impugnação feita tempestivamentc pelo licit,'lntc não o impedirá de participar do processo licitatc'mo atC:- o 
trânsito cm julgado da decisão a ela pertinente. 
21.S. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal e/ ou subscritas por representante 
não habilitado kgalmentc. 
21.6. 1\s respostas aos pedidos de esclarecimentos e impugnações serão divulgadas no sistema e \·incularào os 
participantes e a administração. 
21.7. Acolhida a petição de impugnação contra o ato com·ocatúrio que importe cm modificação dos termos do 
edital será designada no\'a data para a realização do certame, exceto quando, inqucstiona\-clmcnte, a altcraçào não 
afetar a formulação das propostas de preços. 
21.8. Qualquer modificação neste edital será dinilgada pela mesma forma que se deu ao texto ori1-,rinal, exceto 
lJUamlo, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas de preços. 
21.9. ()ualquer modificação neste edital será din,lgada pela mesma forma que se deu ao texto original, exceto 
quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a fonnulação das propostas de preços. 
21.10. DILIGÊNCIA: Em lJualquer fase do procedimento licitatório, o Pregoeiro ou a auto1idadc supcnor, 
poderá promover diligências no sentido de obter escla recimentos, confirmar informaçôes ou permitir sejam 
sanadas falhas formais de documentação lJUe complementem a i11stn1çâo do processo, vedada a inclusão posterior 
de documento ou informação que dewria constar originariamente da proposta de preços, fixando o prazo para a 
resposta. 
21.11. Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais dn-crào fazê-lo no prazC> 
determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação / inabilitação. 
21.12. REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO: O Município de ALTO SANTO / CE poderá rerngar ou anular esta 
licitação, cm qualquer etapa do processo. 

22. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
'.22.1 - Independentemente de declaração expressa, a apresentação da proposta implica na aceitação plena e total 
das condições e exigências deste edital, na Yeracidaclc e autenticidade das informações cunstantes nos documentos 
apresentados, e ainda, a inexistência de fato impcditi\·o à participação da pessoa jurídica, bem como de lJue den.·rá 
declará-los quando ocorridos durante o certame. 
22.2 - C:onformc a legislação cm \·igor, esta licitação, na modalidade Pt-c!-,tàO l ilctrônico poderá ser: 
a) anulada, a quak1ucr tempo, por ilegalidade constatada ou provocada cm qu;ilquer fase cio processo; 
b) re\·ogada, por com·eniência da Administração, decorrente de moti\ 'O super,,-eniente, pertinente e suficiente para 
jus ti ficar o ato; 
22.3- Todo o procedimento licita tório de que trata este edital será registrado no horário oficial de Brasília, Distrito 
l ·'cdcral. 

& - - -
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22.--1- - l~sta licitação poderá ser, cm caso de feriado, transferida para o primeiro dia útil subsequente, na mesma 
hora e locaL 
22.5 - l~ste edita l e seus elementos constitutiYoS poderão ser lidos e obtidos na Comissão de Pregão da Prefeitma 
Municipal de ALTO SANTO, localizada a Rua CeL Simplício Bezerra, 198, Centro, no horário das 08:00 até às 
11::'>0 horas, ou poderá ser lido através do stte: licitacao@altosanto.ce.gov.br, ,vw,v.tce.c e .gO\ .br ou 
https: //bllcompras.com/ . 
22.6-C)uaisquer csclarecimentos serão prestados pelo Prcgocirn, durante o expediente normal, Comissão ele Prq .. ,>io 
da Prefeitura Municipal de /\J ,TO SANTO, localizada a Rua C:cL Simplício Bezerra, 198, Centro, no horário das 
08:00 até às 11:30 horas. 
22. 7-0s casos omissos serão rcsokidos pelo Pregoeiro e, dependendo do caso, pela autoridade competente, nos 
termos da legislação pertinente. 
22.8 - Qualquer modificação no [•:ditai exige dinilgação pelo mesmo instrumento de publicação cm tiue se deu o 

texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestiona,Tlmcntc, a alteração não 
afetar a formulação das propostas. 
22.9 - No julgamento da habilitação e das propostas, a Comissão poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas, dos documentos e sua , ·alidade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado 
cm Ata acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
~2. 10 - Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a ,\d ministração 
não será, cm nenhum caso, responsán:1 por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 
processo licitatório. 
22.1 1 - O licitante deverá manter preposto, aceito pela Administração, no local do scn-iço, se for u caso, para 
representá-lo na execução do contrato. 
22. 12 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edita l e seus ,\nexos, excluir-se-á o dia do mício e incluir-sc
á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

23. DOFORO 
23 . 1- l ·ica eleito o foro da Corn,'u-ca de ALTO SAN'! ·o, Estado do Ceará, para dirimir toda e <1ualqucr controvérsia 
oriunda do presente edital, LJUC não possa ser resolvida pela via administrativa, renunciando-se, desde Já, a LJualqucr 
outro, pur mais privilegiado que seja. 

i\LTO SANTO-CE, 16 de Dezembro de 2022. 
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